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DECRETO N.o 050  
Permite uso de bens palicos por ilhéus, 

localizados nos Distritos de Vila Al 

ta e Porto Figueira, dando outras pra 

vide'ncias. 

'O PREFErTO muNrcrpAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA 

N , no uso de suas _atribui0es 

CONSTDERANDO o que lhe 'faculta o art. 108, §39, com 

binado como art. 18, inciso rrr; da Lei Complementar n-9  02, de 

18.06.73; 

CONSrDERANDO. as enchentes que ocorreram no Rio Pa 

rang e culminando com a destruição das casas da população ri 

beirinha Cdos ilhéuSJ, deixando centenas de familias desabri 

gadas; 

-CONSIDERANDO:, finalmente, que esta Prefeitura Muni 

cipal firmou conv8nio com a'TROVOPAR-Programa de Voluntariado 

Paranaense,, objetivando construção.de  casas destinadas 	aos 

ilhgus desabrigados do Rio'Parand, em área, mão-de-obra e in 

fraestrutura do Práprio Municipal; 

DECRETA: 

Art.,. 1° , Fica permitido, a tftulo precário, pelos 

ilhéus desabrigados do Rio Paraná, o uso de casas da Municipa 

lidade; localizadas no Distrito de Vila Alta e Porto Figueira, 

ap6'S:firmarem competente Termo de Permissão. 

Art. 29  - Revogam-se as disposiçaes em contrário. 

EDPFICI'O DA PREFErTURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTA 

DO DO PARANA' os 15 de fevereiro de 1984. 

ARr FRANCISCO 

-c-fgTtgri.O de Adminstraçâo 

AML/nim.  
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